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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI


PROJETO DE RESOLUÇÃO No 03, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
Altera art. 9º da Resolução nº. 248 sobre o valor de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Tuparendi.
.   Art. 1º O valor estipulados desta Resolução Legislativa referente às diárias serão reajustados conforme preceitua do art. 10 º. da Resolução 248 de 20 de maio de 2015.
Art. 2o O valor da indenização por diária obedecerá a seguinte classificação:

	 
	Valor da Indenização da Diária

	Presidente da Câmara Municipal
	R$ 322,00

	Vereador
	R$ 322,00

	Servidor
	R$ 322,00


Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tuparendi em 04 de março de 2022.
      Nerci de Souza                          Milton Kähne Sichinel

 Presidente da Câmara                       Vice-Presidente 

Claudete Fabricio                            Maristela Adriana Jeske Bloch 

1º. Secretária                                        2º. Secretária

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 03, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Justificativa:

 

Senhores Vereadores:
 

Os valores das diárias estão defasados. Assim, para atualizar os valores estamos remetendo o presente Projeto de Resolução. Cumprindo o aspecto legal que determina a Resolução nº. 248 no art. Nº. 10
 Ante ao exposto e considerando o que determina a Resolução solicito que a proposição seja aceita e aprovado por os vereadores. Seguem em estudo para as comissões.  

Certo de que esta solicitação será atendida, renovo os protestos de estima e consideração.

 

      Nerci de Souza                          Milton Kähne Sichinel

 Presidente da Câmara                       Vice-Presidente 

Claudete Fabricio                            Maristela Adriana Jeske Bloch 

1º. Secretária                                        2º. Secretária
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